MINISTERIO DA ECONOMIA f(_
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais q CAR F

Processo n° 15374.902027/2010-48

Recurso Voluntério

Resolugdo n®  1003-000.425 — 12 Secéo de Julgamento / 32 Turma Extraordinaria
Sessdo de 10 de agosto de 2023

Assunto COMPENSACAO

Recorrente  GLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES S/A

Interessado FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os_membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento do Recurso. Voluntario em diligéncia a Unidade de Origem, para que a autoridade
administrativa se pronuncie, confirmando ou ndo, acerca de suposto pedido de transagéo
controlado no DDA n°® 13031196959202311.

(documento assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Mauritania Elvira de Sousa Mendonga - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mauritania Elvira de Sousa
Mendonca, Marcio Avito Ribeiro Faria, Gustavo de Oliveira Machado, Carmen Ferreira Saraiva
(Presidente).

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario contra acordao de n° 09-60.485, proferido pela 12
Turma da DRJ/JFA, em 29 de junho de 2016, que julgou procedente em parte a manifestacéo de
inconformidade, reconhecendo o direito creditorio objeto do litigio no valor de R$ 1.768.859,45,
além do ja reconhecido pelo 6rgédo de origem.

Por bem relatar os fatos até esse momento processual, reproduz-se o relatorio
efetuado pela DRJ no acérdéo de piso, complementando-o adiante:



  15374.902027/2010-48 1003-000.425 Resolução 1ª Seção de Julgamento / 3ª Turma Extraordinária 10/08/2023 COMPENSAÇÃO GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A FAZENDA NACIONAL CC 4.0.0 10030004252023CARF1003RES  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento do Recurso Voluntário em diligência à Unidade de Origem, para que a autoridade administrativa se pronuncie, confirmando ou não, acerca de suposto pedido de transação controlado no DDA nº 13031196959202311.
 (documento assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Márcio Avito Ribeiro Faria, Gustavo de Oliveira Machado, Carmen Ferreira Saraiva (Presidente).
 
   Trata-se de recurso voluntário contra acórdão de nº 09-60.485, proferido pela 1ª Turma da DRJ/JFA, em 29 de junho de 2016, que julgou procedente em parte a manifestação de inconformidade, reconhecendo o direito creditório objeto do litígio no valor de R$ 1.768.859,45, além do já reconhecido pelo órgão de origem.
 Por bem relatar os fatos até esse momento processual, reproduz-se o relatório efetuado pela DRJ no acórdão de piso, complementando-o adiante:
 �Trata o presente processo das DCOMP�s eletrônicas nºs 29765.97361. 101105.1.7.02-0727, 03491.93954.101105.1.7.02-9410, 02719.62108.101105.1.7.02-0395, 12345.91149.160309.1.7.02-9440, 19860.05744.101105.1.7.02-0434, 34592.90912.101105.
 1.7.02-2076 e 22420.67676.101105.1.3.02-2522 transmitidas com objetivo de declarar a compensação dos débitos nelas apontados, com crédito proveniente de saldo negativo de IRPJ apurado em 31/12/2004, composto por retenções na fonte. A segunda DCOMP e seguintes citam a de nº 27041.58936.150305.1.3.02-6003 como inicial. Saliente-se que a citada como inicial foi substituída pela retificadora de nº 29765.97361.101105.1.7.02-0727.
 A matéria foi objeto de análise dos elementos constitutivos do crédito pleiteado e, após as referidas verificações, foi proferido o Despacho Decisório eletrônico - rastreamento nº 857204175 - fl. 182, exarado pela DERAT/Rio de Janeiro, cuja fundamentação, decisão e enquadramento legal foram as seguintes:
 
 A primeira DCOMP de nº 29765.97361.101105.1.7.02-0727 e as de nºs 03491.93954.101105.1.7.02-9410, 02719.62108.101105.1.7.02-0395, 12345.91149.160309.1.7.02-9440, 19860.05744.101105.1.7.02-0434, 34592.90912.101105.1.7.02-2076 foram totalmente homologadas com o crédito reconhecido pelo Despacho Decisório.
 A DCOMP de nº 22420.67676.101105.1.3.02-2522 foi parcialmente homologada pois o valor reconhecido de R$ 1.280.424,49 de um crédito pleiteado correspondente a R$ 3.199.283,84, não foi suficiente para a homologação total das 7 DCOMPs.
 As "Parcelas Confirmadas Parcialmente ou Não Confirmadas" constam na planilha abaixo:
 
 Regularmente cientificada do Despacho Decisório (02/03/2010 - AR de fl. 183), a empresa protocolou suas razões de defesa alegando:
 
 Por sua, a 1ª Turma da DRJ/JFA julgou procedente em parte a manifestação de inconformidade, reconhecendo parcialmente o direito creditório, cuja ementa da decisão segue transcrita:
 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
 Ano-calendário: 2004 
 SALDO NEGATIVO DE IRPJ. DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO.
 IRRF. DEDUÇÃO DO IMPOSTO DEVIDO.
 O saldo negativo do IRPJ pode ser objeto de pedido de restituição ou utilizado como crédito em declaração de compensação somente se confirmado que os valores passíveis de dedução do imposto excedem o valor devido ao final do período de apuração. O Imposto de Renda Retido na Fonte, somente poderá ser deduzido se demonstrado mediante a apresentação do comprovante de retenção emitido em nome da empresa pela fonte pagadora e se restar provado o oferecimento à tributação dos rendimentos sobre os quais incidiram o imposto de renda na fonte.
 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. SALDO NEGATIVO DE IRPJ.
 RECONHECIMENTO PARCIAL DO DIREITO CREDITÓRIO.
 Configurada a ocorrência de saldo negativo de IRPJ, bem como aferida a certeza e liquidez de parte do crédito em litígio, cumpre homologar a compensação veiculada na DCOMP até o limite do crédito reconhecido, na forma da legislação de regência.
 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO Ano-calendário: 2004 DOUTRINA A doutrina trazida ao processo, não é texto normativo, não ensejando subordinação administrativa.
 Manifestação de Inconformidade Procedente em Parte
 Direito Creditório Reconhecido em Parte
 Inconformada com a decisão da DRJ, a Recorrente apresentou Recurso Voluntário, destacando que:
 �(...)
 II - FUNDAMENTOS DO RECURSO VOLUNTÁRIO 3. As Retenções na Fonte Efetuadas em Favor da RECORRENTE realizadas por GLOBOS AT PROGRAMADORA LTDA - CNPJ ne 00.811.990/0001-48.
 3.1. Passando, então, aos fundamentos que sustentam o presente recurso, é imperioso destacar a necessidade de ser reconhecida a parcela de composição do saldo negativo relativa às retenções na fonte realizadas por GLOBOS AT PROGRAMADORA LTDA (CNPJ n5 00.811.990/0001-48) [GLOBOSAT].
 3.2. A 1ªTurma da DRJ/JFA não reconheceu a aludida parcela porque, em sua visão, a RECORRENTE não teria comprovado o oferecimento à tributação da integralidade da receita que ensejou tal retenção: (...)
 3.2. A esse respeito, cumpre à RECORRENTE destacar que o equívoco na informação de sua DIPJ decorreu de mero erro de preenchimento, consistente na digitação equivocada do caractere 3 (R$ 13.696.261,63) no lugar do caractere 4 (R$ 14.696.261,63), mas todas as receitas foram devidamente declaradas e tributadas.
 3.3. Tanto é assim que:
 a)a RECORRENTE, em sua DIPJ 2005, "Ficha 06A - Demonstração do Resultado -PJ em Geral" declarou na linha "23. Receitas de Juros sobre o Capital Próprio"receitas no valor de R$ 17.694.129,73 (vide fl. 67);
 b)esse valor de R$ 17.694.129,73, por sua vez, reflete o saldo credor deencerramento no final do período extraído da conta contábil de receita"3.5.92.2.09.01 - JUROS S/ CAPITAL PRÓPRIO", devidamente assinado pelaContadora Responsável pela contabilidade da RECORRENTE, nos termos doart. 819 do Decreto n.e 3.000/992 (doe. 02);
 c) por fim, o saldo dessa conta é composto pelo saldo de outras duas subcontas, quais sejam:
  (i)"3.5.92.2.09.01.055-0 - TELECINE PROGRAMAÇÃO DE FILMES LIDA."(saldo de R$ 2.997.868,10) (doe. 03), e 
 (ii)"3.5.92.2.09.01.049-6-GLOBOSATPROGRAMADORA LTDA.", cujo saldo final, de R$ 14.696.261,63 (doe. 04), corresponde exatamente à receita que deveria ter sido declarada no "Ficha 53" da DIPJ no CNPJ da GLOBOSAT, mas que não foi por mero lapso.
 3.4. Em outras palavras, a apuração do resultado da RECORRENTE, que serviu ao cálculo de seu Lucro Real (-163.522.654,35), considerou a receita de juros sobre capital próprio da GLOBOSAT, no valor R$ 14.696.261,63, auferidos pela RECORRENTE no ano-calendário de 2004, a despeito do erro contido na DIPJ.
 3.5. Ora, meros equívocos no preenchimento das DIPJ, obrigação tributária acessória, não têm o condão de afastar o reconhecimento do direito creditório do contribuinte, uma vez que, caso contrário, estar-se-ia criando, por vias transversas, obrigação tributária principal destituída de suporte fático que a ampare, ou seja, sem a ocorrência do respectivo fato gerador.
 3.6. O próprio arcabouço legislativo tributário prevê as consequências jurídicas pelo preenchimento incorreto da DIPJ, sujeitando os contribuintes às penalidades prescritas no artigo 7 da Lei n^ 10.426/02, o que, todavia, não obsta o reconhecimento do saldo negativo apurado no período.
 3.7. Nesse mesmo sentido perfila-se de maneira uníssona a jurisprudência administrativa, a exemplo do julgado a seguir transcrito: (...)
 3.8. Destarte, comprovado o mero erro no preenchimento da DIPJ e o oferecimento à tributação da totalidade dos rendimentos recebidos pela RECORRENTE da fonte pagadora GLOBOSAT PROGRAMADORA LTDA. (CNPJ n.e 00.811.990/0001-48), o IRRF retido no período, no valor de R$ 2.054.439,24, deve ser integralmente computado no saldo negativo da RECORRENTE.
 III. PEDIDO
 4.Por todo o exposto, a RECORRENTE pede seja reformado o acórdão da DRJ/JFA, reconhecendo-se o direito creditório pleiteado e homologando-se integralmente, por conseguinte, as compensações declaradas na DCOMP n^ 29765.97361.101105.1.7.02-0727�.
 É o relatório.
 VOTO
 Conselheira Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Relatora.
 O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, inclusive para os fins do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional. Assim, dele tomo conhecimento.
 Conforme já relatado, a matéria em discussão refere-se a declarações de compensação transmitidas informando suposto crédito proveniente de saldo negativo de IRPJ apurado em 31/12/2004, composto por retenções na fonte. A segunda DCOMP e seguintes citam a de nº 27041.58936.150305.1.3.02-6003 como inicial. Saliente-se que a citada como inicial foi substituída pela retificadora de nº 29765.97361.101105.1.7.02-0727.
 O Despacho Decisório eletrônico reconheceu parcialmente o direito creditório vindicado e homologou em sua totalidade as DCOMPs nºs 29765.97361.101105.1.7.02-0727, 03491.93954.101105.1.7.02-9410, 02719.62108.101105. 1.7.02-0395, 12345.91149.160309.1.7.02-9440, 19860.05744.101105.1.7.02-0434, 34592. 90912.101105.1.7.02-2076 e parcialmente a DCOMP nº 22420.67676.101105.1.3.02-2522, pois o valor reconhecido de R$ 1.280.424,49 de um crédito pleiteado correspondente a R$ 3.199.283,84, não foi suficiente para a homologação total das 7 DCOMPs. 
 Por sua vez, a DRJ, após análise da manifestação de inconformidade, reconheceu em parte o direito creditório objeto do litígio no valor de R$ 1.768.859,45, além do já reconhecido pelo órgão de origem e homologou a DCOMP nº 22420.67676.101105.1.3.02-2522 até o limite do direito creditório reconhecido.
 Não se conformando com o reconhecimento parcial a Recorrente apresentou recurso voluntário alegando que �comprovado o mero erro no preenchimento da DIPJ e o oferecimento à tributação da totalidade dos rendimentos recebidos pela RECORRENTE da fonte pagadora GLOBOSAT PROGRAMADORA LTDA. (CNPJ n.e 00.811.990/0001-48), o IRRF retido no período, no valor de R$ 2.054.439,24, deve ser integralmente computado no saldo negativo da RECORRENTE.
 Todavia, ao examinar os autos o e-processo, constatei a seguinte NOTA DE PROCESSO: Alerta de possível TRANSAÇÃO: o interessado no presente processo possui pedido de transação controlado no DDA nº 13031130344202321.
 Sobre a questão, a Portaria Conjunta SRFB/PGFN nº 01, de 12 de janeiro de 2023, que institui o Programa de Redução de Litigiosidade Fiscal - PRLF, medida excepcional de regularização fiscal por meio da realização da transação resolutiva de litígio administrativo tributário no âmbito de Delegacia da Receita Federal de Julgamento - DRJ, no Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF e de pequeno valor no contencioso administrativo ou inscrito em dívida ativa da União, prevê:
 Art. 6º A adesão ao PRLF poderá ser formalizada das 8h de 1º de fevereiro de 2023 até às 19h, horário de Brasília, do dia 31 de julho de 2023.(Redação dada pelo(a) Portaria Conjunta PGFN RFB nº 8, de 31 de maio de 2023) [...]
 § 4º O requerimento de adesão apresentado validamente suspende a tramitação dos processos administrativos fiscais referentes aos débitos incluídos na transação enquanto o requerimento estiver sob análise.
 Por tal motivo, entendo ser mais prudente converter o julgamento do presente recurso voluntário em diligência à Unidade de Origem, a fim de que seja ratificado o referido pedido de transação.
 Ante o exposto, tendo em vista a prova produzida pela Recorrente nos autos e com observância do disposto no art. 18 do Decreto nº 70.235, de 1972, voto em converter o julgamento do recurso voluntário em diligência à Unidade de Origem para que a autoridade administrativa se pronuncie, confirmando ou não, acerca de suposto pedido de transação controlado no DDA nº 13031196959202311.
 A autoridade designada para cumprir a diligência solicitada deverá elaborar o Relatório Fiscal circunstanciado e conclusivo sobre os fatos averiguados.
 A Recorrente deve ser cientificada dos procedimentos referentes às diligências efetuadas e do Relatório Fiscal para que, desejando, se manifeste a respeito dessas questões com o objetivo de lhe assegurar o contraditório e a ampla defesa com os meios e recursos a ela inerentes (inciso LV do art. 5º da Constituição Federal e art. 35 do Decreto nº 7.574, de 29 de setembro de 2011).
 Após, retornem os autos para prosseguimento do julgamento.
  (documento assinado digitalmente)
 Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça
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“Trata o presente processo das DCOMP’s eletronicas n°s 29765.97361. 101105.1.7.02-
0727, 03491.93954.101105.1.7.02-9410, 02719.62108.101105.1.7.02-0395,
12345.91149.160309.1.7.02-9440, 19860.05744.101105.1.7.02-0434,
34592.90912.101105.

1.7.02-2076 e 22420.67676.101105.1.3.02-2522 transmitidas com objetivo de declarar a
compensacdo dos débitos nelas apontados, com crédito proveniente de saldo negativo de
IRPJ apurado em 31/12/2004, composto por retencdes na fonte. A segunda DCOMP e
seguintes citam a de n® 27041.58936.150305.1.3.02-6003 como inicial. Saliente-se que
a citada como inicial foi substituida pela retificadora de n°® 29765.97361.101105.1.7.02-
0727.

A matéria foi objeto de andlise dos elementos constitutivos do crédito pleiteado e, ap6s
as referidas verificagOes, foi proferido o Despacho Decisdrio eletrénico - rastreamento
n® 857204175 - fl. 182, exarado pela DERAT/Rio de Janeiro, cuja fundamentacéo,
decisdo e enquadramento legal foram as seguintes:

3-FUNDA ENT/ (AO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL
Anali==as 5+ %~ agdes prestadas no documento acima iGentiicado @ considersndo quE  5oma das parcelas d2 COMPOSKa0 Co aregia informadas
no P55 DOONS cove ser sufidents para comprovar a quitagao do imposto devido e a apuragio do sakdo negative, verificou-se:

P4 7L0% GE COMPOSICAO DD CREDTTO INFORMADAS NO PER/DCOMP

PARC.CREDITO |IR EXTERIOR [RETENGOES FONTE | PAGANENTOS |ESTIM.CONP.SNPA |ESTIM.2ARCELADAS |DEM ESTIN.COMP. |SOMA PARC.CRED.
PER/DCOMP 0,00 3.199.283,84 0,00 0,00 2,00 0,00 3.199.283,84
|CONFIRNADAS 0,00 1.200.424,45 0,00 0,00 0,00 0,00 1.280.424,45

Valor crignal do salde negativo informaco no PER/DCONP com damonstrative de crédito: RS 3.199.283,84  Valor na DIP: RS 3.199.283,34
Somatdaro das parcelzs de compasicdo do crédito nz DIP): RS 3.195.283.84

IAP) devidor R$ 0,00

Valor do saldo negazivo disponivel= {Parcelzs confirmadss limitado ao somaténic das parcelas na DIPJ) - (IRP] devido) limitado 20 menor valor
entre szldo regative DIP) e PER/DCOMP, obsenvado quz quands ste calculo resukar nagativg, o valor s2rd zem.

Valor co szldo negativo disponivel: RS 1.280.424,43

0 créditc reconhacido foi insufi para compensar i ! o5 dskitos informadas pelo sujito passvo, razo pela qual HOMOLOGO
PARCIALMENTE 2 compensacio dedarada no PER/DCOMP: 22420.67676.101105 1.3.02-2522

Valor deveder consoldado, comespordents aos débitos mdevidaments compensados, pars pagamento até 26/02/2010,

[rincmpa [MuTa |1uros |

| 220935151 | 441.87032 | 1100.315,50 |

Para informagBes complementares da anlis= de osdito, identficacie dos PER/DOOMP chieto ds anlise. detalhamento da compensagio efetuads,
verificac3o de valores devecores e emiss3a de DARF, consultar www.raceita. fazends,gov.br, opc3o Empresa ou CidacSo, Tocos os Serviges, zssunto
"Restituicio...Compensagdo’, item PER/DCOMP, Despacho Decisono,

Enquadramento Lagal: Art. 168 ca Lei n@ 5,172, de 1968 (Cadigo Tributario Nacional), Tndiso 11 do Pardgrafo 19 do 2t 69 d3 Lei 9.430. de
1995, At 40 da IN RFB 500, da 2008, Art, 74 da L=i 9.430, de 27 de dezembro d= 1995,

A primeira DCOMP de n° 29765.97361.101105.1.7.02-0727 e as de n°s
03491.93954.101105.1.7.02-9410, 02719.62108.101105.1.7.02-0395,
12345.91149.160309.1.7.02-9440, 19860.05744.101105.1.7.02-0434,
34592.90912.101105.1.7.02-2076 foram totalmente homologadas com o crédito
reconhecido pelo Despacho Decisorio.

A DCOMP de n° 22420.67676.101105.1.3.02-2522 foi parcialmente homologada pois o
valor reconhecido de R$ 1.280.424,49 de um crédito pleiteado correspondente a R$
3.199.283,84, ndo foi suficiente para a homologacéo total das 7 DCOMPs.

As "Parcelas Confirmadas Parcialmente ou N&o Confirmadas" constam na planilha
abaixo:

Parcelas Confirmadas Parcialmente ou Néo Confirmadas

CNPJ da Fonte | Codigo de Valor Valor Confirmado Valor Nao Justificativa
Pagadora Receita PER/DCOMP Confirmado

00.108.786/0001~ 3421 141.059,63| 0,00] 141.059,63Retencdo na fonte ndo comprovada
65]

00.811.990/0001- 570 2.204.439,24| 438.201,96 1.766.237,28Retencdo na fonte comprovada parcialmente
4

58.160.789/0001-| 342 93.883,02 82.320,5: 11.562,44Retencdo na fonte confirmada com outro codigo
2 de receita

Totall 2.439.381,8 520.522, 54 1.918.859,39

Total Confirmado de Imposto de Renda Retido na Fonte: R$ 1.280.424,49
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Regularmente cientificada do Despacho Decisorio (02/03/2010 - AR de fl. 183), a
empresa protocolou suas razdes de defesa alegando:

4, QOcorre que, a procedéncia do crédito em referéncia resta comprovada pelos
seguintes documentos acostados: (i) Demonstrativo Informes de Rendimentos (doc. 08); (ii)
'

Informes de Rendimentos Financeiros do Ano-Calenddrio de 2004 (doc. 09) e (iii) DIPJ

2005; fls. 86 e 87 (doc. 10), anteriormente informados & Receita Federal.

5. Na realidade, em face de todo o exposto, havia crédito remanescente em 10 de
novembro de 2005 no valor de R§ 10.291,87 (dez mil, duzentos e noventa ¢ um reais e
oitenta e sete centavos) atualizado pela SELIC na referida data, tendo em vista que a
compensago objeto do referido despacho decisério néo utilizou a totalidade de crédito que a

ora REQUERENTE dispunha.

Por sua, a 12 Turma da DRJ/JFA julgou procedente em parte a manifestacdo de

inconformidade, reconhecendo parcialmente o direito creditério, cuja ementa da decisdo segue

transcrita:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendério: 2004

SALDO NEGATIVO DE IRPJ. DECLARACAO DE COMPENSACAO.
IRRF. DEDUCAO DO IMPOSTO DEVIDO.

O saldo negativo do IRPJ pode ser objeto de pedido de restituicdo ou utilizado como
crédito em declaragdo de compensacdo somente se confirmado que os valores passiveis
de deducdo do imposto excedem o valor devido ao final do periodo de apuragdo. O
Imposto de Renda Retido na Fonte, somente poderd ser deduzido se demonstrado
mediante a apresentacdo do comprovante de retencdo emitido em nome da empresa pela
fonte pagadora e se restar provado o oferecimento a tributacdo dos rendimentos sobre os
quais incidiram o imposto de renda na fonte.

DECLARACAO DE COMPENSACAO. SALDO NEGATIVO DE IRPJ.
RECONHECIMENTO PARCIAL DO DIREITO CREDITORIO.

Configurada a ocorréncia de saldo negativo de IRPJ, bem como aferida a certeza e
liquidez de parte do crédito em litigio, cumpre homologar a compensacéo veiculada na
DCOMP até o limite do crédito reconhecido, na forma da legislacdo de regéncia.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO Ano-calendario: 2004
DOUTRINA A doutrina trazida ao processo, ndo € texto normativo, ndo ensejando
subordinacdo administrativa.

Manifestacdo de Inconformidade Procedente em Parte

Direito Creditorio Reconhecido em Parte
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Inconformada com a decisdo da DRJ, a Recorrente apresentou Recurso

Voluntério, destacando que:

“(..)

Il - FUNDAMENTOS DO RECURSO VOLUNTARIO 3. As Retengdes na Fonte
Efetuadas em Favor da RECORRENTE realizadas por GLOBOS AT
PROGRAMADORA LTDA - CNPJ ne 00.811.990/0001-48.

3.1. Passando, entdo, aos fundamentos que sustentam o presente recurso, € imperioso
destacar a necessidade de ser reconhecida a parcela de composicdo do saldo negativo
relativa as retencdes na fonte realizadas por GLOBOS AT PROGRAMADORA LTDA
(CNPJ n5 00.811.990/0001-48) [GLOBOSAT].

3.2. A 18Turma da DRJ/JFA ndo reconheceu a aludida parcela porque, em sua visao, a
RECORRENTE ndo teria comprovado o oferecimento a tributagdo da integralidade da
receita que ensejou tal retencéo: (...)

3.2. A esse respeito, cumpre a RECORRENTE destacar que o equivoco na informagédo
de sua DIPJ decorreu de mero erro de preenchimento, consistente na digitacio
equivocada do caractere 3 (R$ 13.696.261,63) no lugar do caractere 4 (R$
14.696.261,63), mas todas as receitas foram devidamente declaradas e tributadas.

3.3. Tanto é assim que:

a)a RECORRENTE, em sua DIPJ 2005, "Ficha 06A - Demonstrac¢édo do Resultado -PJ
em Geral" declarou na linha "23. Receitas de Juros sobre o Capital Proprio“receitas no
valor de R$ 17.694.129,73 (vide fl. 67);

b)esse valor de R$ 17.694.129,73, por sua vez, reflete o saldo credor deencerramento no
final do periodo extraido da conta contabil de receita"3.5.92.2.09.01 - JURQOS S/
CAPITAL PROPRIO", devidamente assinado pelaContadora Responsavel pela
contabilidade da RECORRENTE, nos termos doart. 819 do Decreto n.e 3.000/99% (doe.
02);

c) por fim, o saldo dessa conta € composto pelo saldo de outras duas subcontas, quais
sejam:

(i)"3.5.92.2.09.01.055-0 - TELECINE PROGRAMACAO DE FILMES LIDA."(saldo de
R$ 2.997.868,10) (doe. 03), e

(ii)""3.5.92.2.09.01.049-6-GLOBOSATPROGRAMADORA LTDA.", cujo saldo final, de
R$ 14.696.261,63 (doe. 04), corresponde exatamente a receita que deveria ter sido
declarada no "Ficha 53" da DIPJ no CNPJ da GLOBOSAT, mas que ndo foi por mero
lapso.

3.4. Em outras palavras, a apuragdo do resultado da RECORRENTE, que serviu ao
calculo de seu Lucro Real (-163.522.654,35)1, considerou a receita de juros sobre
capital proprio da GLOBOSAT, no valor R$ 14.696.261,63, auferidos pela
RECORRENTE no ano-calendéario de 2004, a despeito do erro contido na DIPJ.

! Vide "Ficha 09A - Demonstraggo do Lucro Real - PJ em Geral", Linha "48. LUCRO REAL", da DIPJ 2005 (fl. 68).
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3.5. Ora, meros equivocos no preenchimento das DIPJ, obrigag&o tributaria acessoria,
ndo tém o conddo de afastar o reconhecimento do direito creditério do contribuinte,
uma vez que, caso contrario, estar-se-ia criando, por vias transversas, obrigacdo
tributaria principal destituida de suporte fatico que a ampare, ou seja, sem a
ocorréncia do respectivo fato gerador.

3.6. O proprio arcabouco legislativo tributario prevé as consequéncias juridicas pelo
preenchimento incorreto da DIPJ, sujeitando os contribuintes as penalidades prescritas
no artigo 7 da Lei n™ 10.426/02, o que, todavia, ndo obsta o reconhecimento do saldo
negativo apurado no periodo.

3.7. Nesse mesmo sentido perfila-se de maneira unissona a jurisprudéncia
administrativa, a exemplo do julgado a seguir transcrito: (...)

3.8. Destarte, comprovado o mero erro no preenchimento da DIPJ e o oferecimento a
tributacdo da totalidade dos rendimentos recebidos pela RECORRENTE da fonte
pagadora GLOBOSAT PROGRAMADORA LTDA. (CNPJ n.e 00.811.990/0001-48), o
IRRF retido no periodo, no valor de R$ 2.054.439,24, deve ser integralmente
computado no saldo negativo da RECORRENTE.

1. PEDIDO

4.Por todo o exposto, a RECORRENTE pede seja reformado o acérdao da DRJ/JFA,
reconhecendo-se o direito creditério pleiteado e homologando-se integralmente, por
conseguinte, as compensagdes declaradas na DCOMP n” 29765.97361.101105.1.7.02-
0727”.

E o relatorio.
VOTO
Conselheira Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Relatora.

O recurso voluntario apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n°® 70.235, de 06 de
marco de 1972, inclusive para os fins do inciso Il do art. 151 do Cddigo Tributario Nacional.
Assim, dele tomo conhecimento.

Conforme ja relatado, a matéria em discussdo refere-se a declaracBes de
compensacdo transmitidas informando suposto crédito proveniente de saldo negativo de IRPJ
apurado em 31/12/2004, composto por retencdes na fonte. A segunda DCOMP e seguintes citam
a de n® 27041.58936.150305.1.3.02-6003 como inicial. Saliente-se que a citada como inicial foi
substituida pela retificadora de n°® 29765.97361.101105.1.7.02-0727.

O Despacho Decisoério eletronico reconheceu parcialmente o direito creditorio
vindicado e homologou em sua totalidade as DCOMPs n° 29765.97361.101105.1.7.02-0727,
03491.93954.101105.1.7.02-9410, 02719.62108.101105. 1.7.02-0395,
12345.91149.160309.1.7.02-9440, 19860.05744.101105.1.7.02-0434, 34592,
90912.101105.1.7.02-2076 e parcialmente a DCOMP n° 22420.67676.101105.1.3.02-2522, pois
o valor reconhecido de R$ 1.280.424,49 de um crédito pleiteado correspondente a R$
3.199.283,84, néo foi suficiente para a homologacdo total das 7 DCOMPs.
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Por sua vez, a DRJ, ap6s analise da manifestacdo de inconformidade, reconheceu
em parte o direito creditorio objeto do litigio no valor de R$ 1.768.859,45, além do j&
reconhecido pelo 6rgdo de origem e homologou a DCOMP n° 22420.67676.101105.1.3.02-2522
até o limite do direito creditorio reconhecido.

N&o se conformando com o reconhecimento parcial a Recorrente apresentou
recurso voluntario alegando que “comprovado 0 mero erro no preenchimento da DIPJ e o
oferecimento a tributacdo da totalidade dos rendimentos recebidos pela RECORRENTE da fonte
pagadora GLOBOSAT PROGRAMADORA LTDA. (CNPJ n.e 00.811.990/0001-48), o IRRF
retido no periodo, no valor de R$ 2.054.439,24, deve ser integralmente computado no saldo
negativo da RECORRENTE.

Todavia, ao examinar os autos o e-processo, constatei a seguinte NOTA DE
PROCESSO: Alerta de possivel TRANSACAOQO: o interessado no presente processo possui
pedido de transacdo controlado no DDA n° 13031130344202321.

Sobre a questdo, a Portaria Conjunta SRFB/PGFN n° 01, de 12 de janeiro de 2023,
que institui o Programa de Reducdo de Litigiosidade Fiscal - PRLF, medida excepcional de
regularizacdo fiscal por meio da realizacdo da transacdo resolutiva de litigio administrativo
tributario no ambito de Delegacia da Receita Federal de Julgamento - DRJ, no Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais - CARF e de pequeno valor no contencioso administrativo
ou inscrito em divida ativa da Unido, prevé:

Art. 6° A adesdo ao PRLF podera ser formalizada das 8h de 1° de fevereiro de 2023 até
as 19h, horério de Brasilia, do dia 31 de julho de 2023.(Redagdo dada pelo(a) Portaria
Conjunta PGFN RFB n° 8, de 31 de maio de 2023) [...]

§ 4° O requerimento de adesdo apresentado validamente suspende a tramitagdo dos
processos administrativos fiscais referentes aos débitos incluidos na transagdo enquanto
0 requerimento estiver sob analise.

Por tal motivo, entendo ser mais prudente converter o julgamento do presente
recurso voluntario em diligéncia a Unidade de Origem, a fim de que seja ratificado o referido
pedido de transacéo.

Ante o0 exposto, tendo em vista a prova produzida pela Recorrente nos autos e
com observancia do disposto no art. 18 do Decreto n° 70.235, de 1972, voto em converter o
julgamento do recurso voluntario em diligéncia a Unidade de Origem para que a autoridade
administrativa se pronuncie, confirmando ou ndo, acerca de suposto pedido de transagéo
controlado no DDA n° 13031196959202311.

A autoridade designada para cumprir a diligéncia solicitada devera elaborar o
Relatdrio Fiscal circunstanciado e conclusivo sobre os fatos averiguados.
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A Recorrente deve ser cientificada dos procedimentos referentes as diligéncias
efetuadas e do Relatdrio Fiscal para que, desejando, se manifeste a respeito dessas questdes com
0 objetivo de Ihe assegurar o contraditorio e a ampla defesa com 0s meios e recursos a ela
inerentes (inciso LV do art. 5° da Constituicdo Federal e art. 35 do Decreto n° 7.574, de 29 de
setembro de 2011).

Ap0s, retornem os autos para prosseguimento do julgamento.
(documento assinado digitalmente)

Mauritania Elvira de Sousa Mendonca



